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LEI NQ 1.345, DE 04 DE ,MAIO DE 1.979

II PERMITE QUE OS SERVIDORES PÚBLL

COS MUNICIPAIS CONTEM, PARA ~

FEITO OE APOSENTADORIA o TEMPO

DE SERVIÇO,PRESTADO À INICIATI-
....

VA PRIVADA,NAS CONDIÇOES QUE E~

PECIFICA".

PROFESSOR JOÃO i3!4STGS SOi~RES, PREfE I TO M1!,

NICIPAL DE CRUZEIRO. [STADO DE s~O PAULO, NO USO OE SUAS
,..

ATR1BUIÇOES LEGAIS:

ü[CRI

'~..

.- r ~~;i

TOU E ELE Pf~OMUL~A A SECU I ~JTE LEI :

I "ARTIGO º - OS FUNCIONARIOS pUBLicas

'"NICIPAIS DA ADMINISTRAÇAO DIRETA E DAS AUTARQUIAS QUE HOUVE-

REM COMPLETADO OS (CINCO) ANOS DE EFETIW EXERC(CIO TERio COM-
PUTADO PARA EfEITO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, POR

, ,
PO DE SERViÇO E COMPULSORIA, NA fORMA ESTATUTARIA, O TEMPO I

.
DE SERViÇO PRESTADO ANTERIORMENTE EM ,\TIVIDADE PRIVADA VINC.!l

LADA À PREVIDêNCIA SOCiAL.

ARTIGO 2º - SE A SOMA DOS TEMPOS DE SER-
\'
'\ \ ,

ViÇO NAS ATIVIDADES PUBLICA E PRIVADA ULTRAPASSAR O L I r\lll TE

PREVISTO PARA A APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERViÇO, O EXCES-
,., ,

50 NAO sERA CONSIDERADO PARA QUALQUER EFEITO.

ARTIGO 3º - ESTA LEI ENTRARÁ E. VIGOR NA
,.... #'V'

DATA DE SUA PUBLICAÇAO, REVOGADAS AS DISPOSIÇOES EM CONTRA -

R 10,.

.',,
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PUBLICADO NA SECRETARIA DA

PAL DE CRUZEIRO, EM 04 DE MAio

MUNI C.!
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JBS/LPP



~
Estado de São Paulo Câmara MUBiciiJ&J de Crmira
~ Protocolo nº../..gQ8/Zl

Livro--ZZ:3:__F1s._~~2
Data.;22/.. ~ J 19.2:'9..

OrI c 10 N. 043/79_ pr~OJUR  ·CRUZEIRO, I I DE MAIO DE I 979

PROCUR"OORIA JURlorCA

SENHOR PRESIDENTE:

TENHO A HONRA DE ME DIRIGIR A V.EXCIA., A

,
FIM DE ENCAMINHAR COPIA DAS LEIS NºS 1.345, 1.346, 1347, 1348 ,

I .349, 1.350, 1.35 I, 1.352, 1.353 E 1.354.

NA OPORTUNIDADE APRESENTO A V.EXCIA, Os

~

MEUS PROTESTOS DE ESTIMA E CONSIDERAÇAO.

ATENC I OSAiVíENTE,
I'

Ao

EXCELENTISSIMO SENHOR

DR. PAULO ROBERTO DE CARVALHO SCAMILLA

00. PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE

CRUZEIRO - SP
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